
 
 
 
 
 

 

 

EDITAL 
CONCURSO ESPECIAL DE ACESSO E INGRESSO AO CURSO DOUTORAMENTO ECONOMIA CIRCULAR 

 ANO LETIVO 2026/2027 
 

Nos termos do Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, na sua versão atual e do Edital de Abertura do Concurso Especial de Acesso e 
Ingresso ao Curso Doutoramento em Agricultura Sustentável, tornam-se públicos os resultados definitivos referentes às candidaturas 
apresentadas na 1ª Fase, que decorreram até 30 de abril de 2026. De acordo com a Deliberação Nº 27/2026, do Conselho Técnico 
Científico da Escola Superior de Biociências de Elvas. 

LISTA DEFINITIVA DE RESULTADOS – 1ª FASE 
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CÓD. 
CAND NOME RESULTADO 

701 Paulo Jorge Sordo Carvalho Colocado 

738 David António Madeira Fróis Colocado 

765 Pedro Miguel Silva Pinto Colocado 

897 Paulo Jorge Lusitano de França Andrade Colocado 

665 Ana Isabel Barbas Sampaio Não admitida b) 

916 Ana Lúcia Pereira Pimpão Serôdio Colocada a) 

263 Beatriz Sofia Carreira Vieira Colocada a) 

563 Carlos Alberto Guerreiro Barbio Colocado a) 

245 Gonçalo Filipe da Hora Polainas Não admitido b) 

778 João Miguel de Almeida Martinho Martins Pimentel Colocada a) 

757 Maria José Nevado Guerra Salgueiro Ferrão Colocada a) 

496 Patrícia Augusta Carrujo Franganito Colocada a) 

244 Rui Pedro dos Santos Batista Rolo Colocado a) 

826 Vitor Manuel Rodrigues Pateiro Não Admitido b) 

a)  Por Deliberação Nº 27/2026 de 25-05-2026, do Conselho Técnico Científico da ESB. 

b) O Conselho Técnico Científico da ESB, na Deliberação Nº 27/2026 de 25-05-2026, justificou a decisão de não admissão dos 
candidatos assinalados com b) pelo facto de não possuírem currículo científico ou profissional relevante na área em que se 
desenvolverá o ciclo de estudos, nomeadamente a inexistência de trabalhos publicados em revistas de referência ou a participação 
em projetos de investigação, assim como a inexistência de participações em atividades de I&D no âmbito da sua atividade 
profissional. 

Portalegre, 26 de maio de 2026  

O Júri 

IPP.GER.4-Rev.4 


